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registrodeimoveis.org.br, sem intermediários e sem custos adicionais. 

193,54TOTAL:
ISS/SELO:

FUNPERJ:
FUNARPEN: 7,44

9,93

10,54
10,54
24,81
2,48

124,08

FUNDPERJ:
FETJ:
PMCMV(2%):
EMOLUMENTO:

https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico
Consulte a Validade do Selo em:

EFBT 16362 BCE

Selo de Fiscalização Eletrônico
Corregedoria Geral de Justíça

Poder Judiciário - TJERJ

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 DE MAIO DE 2026
CERTIDÃO DIGITAL LAVRADA POR: AMARILES DOS SANTOS MOTA - .

Provimentos CNJ n°47/2015, CGJ n°89/2016 e CGJ n°45/2017, regulamentam a emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos serviços de registro de 
imóveis do Estado do Rio de Janeiro.

FUNDAC: 1,24
1,24FUNPGT:

FUNPGALERJ: 1,24
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